
19

QUADRO V

ATUALIZAÇÃO DA ESTIMATIVA DA MARGEM DE EXPANSÃO DAS
DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

(Art. 8o, § 11 , da Lei no 10.266, de 24 de julho de 2001 – LDO 2002)

Nos termos do art. 8º, § 11 da LDO 2002, a Comissão Mista de Planos Orçamentos Públicos
e Fiscalização - CMO atualizou a estimativa da margem de expansão, com base em análise efetuada
sobre as alterações promovidas por essa Comissão nas estimativas das receitas. Consideradas
apenas as alterações que resultam em ganho real e permanente de receita, e considerados os
comentários pertinentes consignados no Relatório Final sobre o Projeto de Lei nº 32, de 2001, a
análise da CMO apurou um acréscimo da ordem de R$ 113, 5 milhões, conforme tabela a seguir, e
um novo valor para a margem de expansão bruta das despesas obrigatórias de caráter continuado:
R$ 5,45 bilhões.

R$ milhões
Margem estimada na proposta orçamentária 5.337,0
Acréscimos 113,5
1. Aumento real de receita decorrente de:  reestimativa do
IGP-DI, Cota única –IRPJ e IRPJ – Swap  60,0
2.IRRF-Rendimentos do trabalho decorrente do aumento
salarial nas instituições federais de ensino 33,5
3.Contribuição para o PSSS decorrente do aumento
salarial nas instituições federais de ensino 20,0
Estimativa atualizada da margem de expansão 5.450,5

É possível prever que a margem de expansão bruta poderá ser objeto de ajustes durante o
exercício de 2002 em decorrência: a) da instituição e efetiva cobrança da Contribuição de
Intervenção no Domínio Econômico por meio de PEC nº 227/2000, em substituição à PPE – parcela
de preços específica; b) da cobrança dos rendimentos e ganhos auferidos nas aplicações de recursos
das provisões, reservas técnicas e fundos das entidades abertas ou fechadas de previdências
complementar, inclusive seguradores e administradoras de fundos de previdências complementar
(Medida Provisória nº 2.222, de 2001).


